
Sexta-feira, 06 DE NOVEMBRO DE 2015106 DIÁRIO OFICIAL Nº 33006

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 977/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA LAUDICE DOS SANTOS ARAUJO, matrícula nº 
57209786, CPF nº 38061759268, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM ANEXO I PROF MARIA DA GLORIA RODRIGUES PAIXAO, 
do munícipio de JACUNDA, no valor de R$ 561,75 ( quinhentos e 
sessenta e um reais e setenta e cinco centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 561,75 ( quinhentos e sessenta e um reais e 
setenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira

Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão
PORTARIA Nº 978/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) VANDA DE ALMEIDA FREITAS, matrícula nº 432598, 
CPF nº 28236041204, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
DR DIONISIO BENTES DE CARVALHO (ANEXO I), do munícipio 
de RONDON DO PARA, no valor de R$ 295,75 ( duzentos e 
noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos )  para fazer 
face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 295,75 ( duzentos e noventa e cinco 
reais e setenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 979/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARA REGINA XAVIER BELO, matrícula nº 5802938, 
CPF nº 19521065249, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
ANEXO DOM TIAGO RYAN, do munícipio de SANTAREM, no valor 
de R$ 362,25 ( trezentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos )  para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 362,25 ( trezentos e 
sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 980/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) JARDISSON LUIZ ROCHA DA SILVA, matrícula 
nº 57194568, CPF nº 59652233234, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM MADRE IMACULADA (ANEXO I), do munícipio 
de SANTAREM, no valor de R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco 
reais )  para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 125,00 ( cento e vinte e 
cinco reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 981/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ANDREA DE JESUS LINS OLIVEIRA, matrícula nº 
5716225, CPF nº 38797496200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM ANEXO FRANCISCO NOBRE DE ALMEIDA, do munícipio 
de MONTE ALEGRE, no valor de R$ 526,75 ( quinhentos e vinte 
e seis reais e setenta e cinco centavos )  para fazer face as 
despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 526,75 ( quinhentos e vinte e seis reais e setenta 
e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 982/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ANDREA DE JESUS LINS OLIVEIRA, matrícula 
nº 5716225, CPF nº 38797496200, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM ANEXO PADRE EDMUNDO DE LIMA CALVO, 
do munícipio de MONTE ALEGRE, no valor de R$ 253,75 ( 
duzentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 253,75 ( duzentos e cinquenta e três 
reais e setenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 983/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) RAILEUMA DIAS PAZ LIRA, matrícula nº 55585640, 
CPF nº 68663722249, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
PROF MARIA DO SOCORRO JACOB (ANEXO I), do munícipio de 
ITAITUBA, no valor de R$ 365,75 ( trezentos e sessenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
365,75 ( trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 984/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ANA LUCIA FELIX RIBEIRO, matrícula nº 5062845, 
CPF nº 25462563272, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
DESEMBARGADOR AUGUSTO OLIMPIO (ANEXO I), do munícipio 
de NOVA TIMBOTEUA, no valor de R$ 208,25 ( duzentos e oito 
reais e vinte e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e 
R$ 208,25 ( duzentos e oito reais e vinte e cinco centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 985/2015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ANTONIO CARLOS FERREIRA DE BRITO, matrícula nº 
5052920, CPF nº 28897838200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM ANEXO ROMAN FIDELIS DE MELO, do munícipio de 
REDENCAO, no valor de R$ 617,75 ( seiscentos e dezesete 
reais e setenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
617,75 ( seiscentos e dezesete reais e setenta e cinco centavos 
) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo até o dia 30/12/2015 para aplicação/
execução e Prestação de Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 4 de Novembro de 2015
_________________________________________________

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo 894769


